
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 724/2017

Acrescenta  parágrafos  ao  art.  1º  da  Lei
Complementar nº 547, de 30 de março de 2017, que
“dispõe  sobre  a  garantia  ao  servidor municipal  de
retorno ao posto de trabalho e sobre a substituição
por  motivo  de  afastamento  de  servidor  titular  de
cargo  integrante  do  Programa Saúde  da  Família  -
PSF nas situações que menciona.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art.1º  O art. 1º da Lei Complementar nº 547, de 30 de março de 2017, passa a
vigorar acrescido dos §§ 1º e 2º:

“§ 1º   O servidor contratado através de processo seletivo ou efetivo que integrar
o  Programa  Saúde  da  Família,  quando  no  exercício  de  cargo  em comissão,  função  de
confiança,  supervisão  ou  na  coordenação  de  equipes  do  referido  programa,  fará  jus  a
gratificação de até 50% (cinquenta por cento) sobre a sua remuneração.

§  2º   O  servidor  de  que  trata  esta  Lei  Complementar  poderá  optar  pela
remuneração do cargo comissionado ou de origem.”

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de setembro de 2017.

Jose Eustáquio Rodrigues Alves
Prefeito Municipal

Jadir Souto Ferreira
Procurador-Geral do Município



MENSAGEM Nº 50, DE 11 DE SETEMBRO DE 2017.

A Sua Excelência o Senhor
Francisco Carlos Frechiani
Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas

Sr. Presidente,

Dirijo-me  a  Vossa  Excelência  e  aos  insignes  Vereadores  para  encaminhar  o
Projeto  de  Lei  Complementar  que  “acrescenta  parágrafos  ao  art.  1º  da  Lei
Complementar nº  547,  de  30  de  março  de  2017,  que  “dispõe  sobre  a  garantia  ao
servidor municipal de retorno ao posto de trabalho e sobre a substituição por motivo
de afastamento de servidor titular de cargo integrante do Programa Saúde da Família
- PSF nas situações que menciona”.

O presente  Projeto  de  Lei  Complementar  tem a  finalidade  de,  a  critério  do
Executivo  (poder  discricionário),  conceder  ao  servidor  contratado  através  de  processo
seletivo ou efetivo que integrar o Programa Saúde da Família, quando no exercício de cargo
em comissão, função de confiança, supervisão ou na coordenação de equipes do referido
programa, a gratificação de até 50% (cinquenta por cento) sobre a sua remuneração.

A discricionariedade é um poder que o direito concede à Administração, de modo
explícito ou implícito, para a prática de atos administrativos, com a liberdade na escolha
segundo  os  critérios  de  conveniência,  oportunidade  e  justiça,  próprios  da  autoridade,
observando sempre os limites estabelecidos em lei, pois estes critérios não estão definidos
em lei.

O Programa Saúde Família já é um programa consolidado no âmbito nacional.

Em  razão  disso,  vários  servidores  contratados  ou  efetivos  se  submetem  ao
processo seletivo para integrar o Programa Saúde da Família no âmbito do Município de
Patos de Minas.

Acreditando  na  competência,  experiência  e  dedicação  desses  servidores,  a
Administração Municipal editou a Lei Complementar nº 266, de 23 de agosto de 2006, que
“acrescenta  os  §§ 1º,  2º,  3º,  4º  e  5º  ao art.  19 da Lei  Complementar  nº  244,  de 24 de
novembro  de  2005”  proporcionando  a  estes  profissionais  que  ocupassem  cargos  em
comissão, de confiança ou na coordenação de equipes do PSF, o direito de perceberem a
gratificação sobre a sua remuneração.



Ocorre que a  Lei  Complementar nº 266/06 foi  revogada expressamente pelo
art.  3º  da Lei  Complementar  nº  380,  de 27  de  fevereiro  de  2012,  que  por  sua  vez  foi
revogada pela Lei Complementar nº 402, de 15 de abril de 2013, e esta revogada pela Lei
Complementar nº 445, promulgada em 12 de março de 2014.

A  revogação  da  referida  Lei  Complementar  retirou  do  mundo  jurídico  a
possibilidade de concessão da gratificação aos servidores em referência.

Vale lembrar  que o Direito Pátrio veda o efeito repristinatório da norma (é o
efeito  pelo  qual  uma  norma  revogada  volta  a  valer  no  caso  de  revogação  da  sua
revogadora), nos termos do art. 2º, § 3º do Decreto nº 4.657/42, com redação dada pela Lei
nº 12.376/10 (LINDB - Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro).

Por essa razão, o Executivo encaminha o presente Projeto de Lei Complementar
a fim de, consubstanciado no poder discricionário da Administração, conceder ao servidor
contratado  através  de  processo  seletivo  ou  efetivo  que  integrar  o  Programa  Saúde  da
Família, quando no exercício de cargo em comissão, função de confiança, supervisão ou na
coordenação de equipes do referido programa,  a gratificação de até  50% (cinquenta por
cento) sobre a sua remuneração.

A Constituição da República de 1988 estabelece, em seu art. 196, que a saúde “é
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação”.

Vale  lembrar  que  os  servidores  dos  Quadros  do  PSF  possuem experiência  e
conhecimentos específicos para o exercícios das atribuições dos cargos em questão, o que
contribuirá para a eficiência do serviço publico (CF, caput do art. 37).

Diante dessas justificativas, e considerando a constitucionalidade, legalidade da
matéria  e  o  interesse  público  envolvido,  estou  enviando  o  presente  Projeto  de  Lei
Complementar a esta Casa Legislativa para apreciação e deliberação dos nobres vereadores,
solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de setembro de 2017.

José Eustáquio Rodrigues Alves
Prefeito Municipal


